
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

RESOLUÇÃO Nº 006/2024-CMP, DE 22 DE AGOSTO DE 2024.

ACRESCENTA OS ARTIGOS 163-A E 163-B AO TÍTULO VII – DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA
ESPECIAL,  CAPÍTULO II  –  DO ORÇAMENTO,  NO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA
LEGISLATIVA, PARA INCLUIR O ORÇAMENTO IMPOSITIVO E DISPOR SOBRE A EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA  E  FINANCEIRA  DA  PROGRAMAÇÃO  INCLUÍDA  POR  EMENDAS
INDIVIDUAIS E DE BANCADAS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL.
Faço saber que a Câmara Municipal de Parelhas/RN aprovou e eu ALYSON WAGNER DE
OLIVEIRA, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:
Art.  1º  -  Fica  inserido  no  TÍTULO  VII  –  DA  ELABORAÇÃO  LEGISLATIVA  ESPECIAL,
CAPÍTULO II – DO ORÇAMENTO, a SEÇÃO I - DA EMENDA IMPOSITIVA AO ORÇAMENTO, o
Art. 163-A, com a seguinte redação:
TÍTULO VII
DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA ESPECIAL
CAPÍTULO II
DO ORÇAMENTO
 
Seção I
Da Emenda Impositiva ao Projeto de Lei do Orçamento Anual
 
Art.  163-A  -  As  emendas  impositivas  ao  projeto  de  lei  do  orçamento  anual  devem ser
apresentadas individualmente ou por bancada e somente podem ser submetidas à Comissão
de Orçamento, Finanças e Tributos, até 15 dias após o recebimento do Projeto de Lei entregue
pela Mesa da Câmara Municipal.
Parágrafo  único.  As  emendas  impositivas  de  que  trata  este  artigo  devem  observar
subsidiariamente:
I - quando individual, as normas da Emenda Constitucional nº 86, de 17 de março de 2015;
II - quando de bancada, as normas da Emenda Constitucional nº 100, de 26 de junho de 2019.
Art.  2º  -  Fica  inserido  no  TÍTULO  VII  –  DA  ELABORAÇÃO  LEGISLATIVA  ESPECIAL,
CAPÍTULO II – DO ORÇAMENTO, a SEÇÃO I - DA EMENDA IMPOSITIVA AO ORÇAMENTO, o
Art. 163-B, com a seguinte redação:
TÍTULO VII
DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA ESPECIAL
CAPÍTULO II
DO ORÇAMENTO
 
Seção I
Art.  163-B -  A Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira processará as emendas
impositivas individuais ou de bancada e emitirá parecer sobre elas.
§ 1º O vereador ou a bancada que desejar apresentar emenda impositiva deverá manifestar
essa intenção à Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira no prazo de 3 (três) dias a
contar  do  recebimento  do  projeto  de  lei  do  orçamento  pela  Comissão  de  Orçamento  e
Fiscalização Financeira, para efeitos de distribuição equitativa dos seguintes percentuais:
I – 2% (dois por cento) da receita corrente líquida, entre os inscritos, no caso de emenda
individual;
II – 1% (um por cento) da receita corrente líquida, entre as bancadas inscritas, no caso de
emenda de bancada.
§ 2º Para cada emenda de vereador ou de bancada, a Comissão de Orçamento e Fiscalização
Financeira  emitirá  parecer  sobre  a  sua  viabilidade  em  até  3  (três)  dias  úteis  após  a
apresentação da emenda.
§ 3º Em caso de parecer pela inviabilidade técnica da emenda, a Comissão de Orçamento e
Fiscalização Financeira concederá prazo de 36 (trinta e seis) horas para o vereador readequar
a emenda.
§ 4º O prazo previsto no parágrafo anterior será concedido uma única vez e, em caso de nova
inviabilidade técnica, será aplicado o § 6º deste artigo.
§ 5º A apreciação de emenda e sua viabilidade, inclusive quanto à indicação de recursos
orçamentários  como  fonte,  será  efetuada  de  acordo  com a  ordem de  apresentação  por
vereador ou bancada.
§  6º  A  decisão  da  Comissão  de  Orçamento  e  Fiscalização  Financeira  sobre  a  emenda
impositiva será fundamentada e, sendo rejeitada por ausência de elementos essenciais, será
arquivada.
§ 7º A emenda rejeitada, com a respectiva decisão, será publicada separadamente da emenda
aceita.
§ 8º Se não houver emenda, o projeto de lei do orçamento anual será incluído na Ordem do Dia
da primeira Sessão Plenária subsequente ao término do prazo de apresentação de emendas.
§ 9º Havendo emenda, o projeto será incluído na Ordem do Dia da primeira Sessão Plenária
subsequente à publicação do parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributos.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Parelhas-RN, 22 de agosto de 2024.
 
ALYSON WAGNER DE OLIVEIRA
Presidente
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